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 2 anexos

Boa tarde,

Envio em anexo o recurso da empresa Porto Belo Engenharia e Comércio Ltda contra o julgamento dos
documentos de habilitação da Concorrência 60/2023.

Embora a licitante Engemil tenha sido inabilitada, entendemos que o descumprimento do Edital não se
limitou ao fato observado pela CPL.
A legi�midade e o interesse recursal residem na preclusão do direito em recorrer do julgamento em
momento posterior, já que os argumentos eventualmente trazidos em contrarrazões estão limitados ao que
trata o recurso.
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Rua 3. Qd CHC, Lt 277, Chácaras São Pedro – Aparecida de Goiânia – GO
engenharia@embrali.com.br

À Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça de Goiás

Licitação : Concorrência nº 60/2023
Objeto: Construção do 3º Fórum da Comarca de Aparecida de Goiânia - GO

RECURSO ADMINISTRAT IVO

PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o nº 03.701.380/0001-80, com sede à Rua 03, quadra CHC, lote 277, bairro

ChácarasSãoPedro,Aparecidade Goiânia-GO, por intermédio de seu representante legal

Giuliano Balsini Merolli, CPF 085.104.169-82, já credenciado, com fulcro no §3º, artigo

109 da Lei nº 8.666/93, vem à presença de V. S.ª., apresentar recurso administrativo

contra o julgamento dos documentos de habilitação da ENGEMIL, com o objetivo de es-

tender as razões para a inabilitação da referida licitante.

R E S U M O

Síntese da alegação

O julgamento dos documentos de habilitação deixou de observar que a ENGEMIL des-
cumpriu outras disposições do Edital, além da ausência da capacidade técnica-
profissional na execução de 1.300,20m² de fachadas com revestimento ACM.

A) Não comprovou a capacidade técnica-operacional na execução de fundações e de
estruturas em concreto armado em edificação comárea construída igual ou supe-
rior a 10.171,11m²;

B) Não comprovou a capacidade técnica-operacional na execução de 1.300,20m² de
fachadas com revestimento ACM;

C) Não comprovou a capacidade técnica-profissional, dos dois engenheiros civis in-
dicados, na execução de fundações e de estruturas em concreto armado em
edificação com área construída igual ou superior a 10.171,11m²;

D) Não comprovou a capacidade técnica-profissional, dos dois engenheiros civis in-
dicados, na execução de 1.300,20m² de fachadas com revestimento ACM;

E) Não comprovou a capacidade técnica-profissional do engenheiro eletricista na
execução de instalações elétricas contendo usina fotovoltaica.
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D A S R A Z Õ E S

A Engemil foi declarada inabilitada por não ter conseguido comprovar a capacidade téc-
nica do profissional Fernando Vahia Terzella na execução de 1.300,2m² de fachadas com
revestimento ACM, mesmo após a concessão de indevida oportunidade para posterior
apresentação de documentos que deveriam ter constado de seu envelope (§3º, art.43 da
Lei nº 8.666/93).

Ocorre, no entanto, que o julgamento deixou de observar o desatendimento à outras fa-
lhas na documentação da Engemil, que de igual modo são motivo para inabilitação da
licitante, conforme elencado nos itens “A” a “E” deste documento.

Para melhor compreensão os atestados apresentados pela Engemil estão dispostos em
tabela resumida, com a identificação das respectivas CATs, cuja análise será listada na
mesma sequência.

ID ATESTADO CATS E PROFISSIONAIS

1 4ª etapa HC/UFG CAT 1020200002155 Matheus (Civil)
CAT 1020200001168 Eduardo (Civil)
CAT 1020200001142 Regiton (Eletricista)
CAT 1020230001712 Iure (Mecânico)

2 Catalão Shopping Center CAT 1020200002210 – Matheus (Civil)

3 Hospital Regional de Santa
Maria/DF

CAT 0540/2009 Matheus (Civil) e Regiton
(Eletricista)

4 Caixa Econômica Federal CAT 0720220000352 Iure (Mecânico)

5 Edifício Comercial SBN Center CAT 0720130000253 Matheus (Civil)

6 Dataprev CAT 07201500001041 Matheus (Civil)

7 Santa Maria SPE CAT 0720170001061 Matheus (Civil)

8 IFB CAT 0720140001224 Matheus (Civil)

9 Retrofit bloco “O”
Esplanada dos Ministérios

Sem CAT, apenas ARTs

10 Hospital Universitário de
Brasília

CAT 0720230001726 Iure (Mecânico)

11 Atestado Escola Superior do MPU CAT 0720200001045 Matheus (Civil)
CAT 0720200001199 Fernando (Civil)
CAT 0720200001200 Iure (Mecânico)

12 Atestado SEBRAE – Não
operacional

CAT 054/2012 Fernando (Civil)

13 Atestado Dataprev PB CAT 125269/2017 Matheus (Civil)
CAT 127508/2017 Iure (Mecânico
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Antes de passar para a análise pormenorizada dos atestados apresentados, faz-se neces-
sário destacar as premissas estabelecidas pelo Edital e seus esclarecimentos vinculantes.

1. Não é admitido o somatório de atestados para atingir o quantitativo mínimo (subi-
tem 6.3.3.10 do Edital);

2. Não é admitido o atestado cujo emissor possua qualquer forma de vínculo com a
empresa licitante (subitem 6.3.3.12 do Edital);

3. A equipemínima deve ser composta por, ao menos, 2 (dois) engenheiro civis, os
quais devem comprovarpossuir totalidadedacapacidade técnicaexigida (subitens
6.3.3.4 e 6.3.3.6 do Edital, além de esclarecimento prestado);

4. A capacidade técnica-profissional se dá pela apresentação de atestado acompa-
nhado da CAT (subitem 6.3.3.3 do Edital);

5. Os serviços de fundações e estruturas de concreto armado devem ter sido execu-
tados em edificações com, no mínimo, 10.171,11m² de área construída (Tabela I
do subitem 6.3.3.2 e esclarecimento prestado).

Isto posto, passamos as justificativas pelas quais os 13 (treze) atestados apresentados são
insuficientes para a comprovação a capacidade técnica exigida.

1. ATESTADO 4ª ETAPA DO HC/UFG

O atestado não se refere à construção do hospital das clínicas da UFG, mas apenas aos
serviços da 4ª etapa contratados da Engemil. A construção do HU teve início ainda em
2001, quando a Fuad Rassi Engenharia deu início às obras comeventual rescisão do con-
trato. Posteriormente outras construtoras assumiram o remanescente das obras, como a
EHS Construtora e Incorporadora que foi responsável pela 3ª etapa, antecedendo a Enge
mil.

O escopo do contrato para a 4ª etapa é claro e consta da página 43 dos documentos,
demonstrando apenas serviços de acabamento e complementares. Isto é, de finalização
da obra. Especificamente na parte civil o atestado esclarece os serviços executados:
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As informações constantes da página 47 acrescentam que a Engemil também executou
todas as estruturas externas ao edifício, que somam 672,22m², incluindo uma pas-
sarela de 133m² (p. 45).

E, embora descreva a execução de fundações e de concreto armado, resta claro no pró-
prio documento que integram apenas as edificações externas complementares, cuja área
construída não atinge o mínimo estabelecido. (p. 49 e 50)
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Por fim, o atestado ainda descreve a instalação de sistema de aquecimento solar (p.57), o
que pode ter equivocadamente confundido com usina fotovoltaica. O sistema de aqueci-
mento solar, diferentemente de uma usina fotovoltaica, não gera energia, mas apenas
utiliza o calor do sol para aquecer a água, armazenada em uma espécie de tanque (boiler).

Sua utilidade e forma de execução não é compatível com uma usina geradora de energia
fotovoltaica que gera energia elétrica e depende de serviços como a instalação de placas
solares, cabeamento, aterramento, equipamentos como inversores e string box e, ainda,
dos serviços de operação, manutenção, inspeção, vistoria, comissionamento e aprovação
na concessionária de energia.

Desta forma, o referido atestado não é suficiente para atender aos serviços listados nos
itens “A” a “E” deste documento.

2. ATESTADO CATALÃO SHOPPING CENTER

Primeiramente cabedestacarqueo atestado nãopossuimetragem suficienteparaatender
aos requisitosdeexecuçãode fundações eestruturasde concreto armado,quedependem
de edificação com área construída igual ou superior a 10.171,11m².

O atestadodo CatalãoShoppingCenterdemonstraa execução de 17.264,79m² de reforma
e apenas 2.958,88m² de construção (ampliação).

Não obstante, é preciso deixar assente que o atestado sequer pode ser considerado para
a análise. Isso porque afronta o disposto no subitem 6.3.3.12 do Edital:

6.3.3.12. Não será aceito atestado de capacidade técnica emitido pela própria
licitante ou em nome de outra empresa que esteja, de qualquer forma,
vinculada societariamente a um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas,
participantes desta licitação. (grifo nosso)

Neste aspecto, o Catalão ShoppingCenter, contratante dos serviços, tem em seu quadro
societário o Sr. Matheus Antonio Militão de Menezes (sócio da Engemil), assim como a
própria Engemil.
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Resta claro, portanto, que o emissor do atestado está vinculado a pessoa jurídica partici-
pante desta licitação.

Desta forma, o referido atestado não é suficiente para atender aos serviços listados nos
itens “A” a “E” deste documento.

3. ATESTADO HOSPITAL DE SANTA MARIA/DF

A construçãodoHospitalde SantaMaria tem comocontratantee proprietária a Secretaria
de Estado de Saúde do DF (p.179), mas quem emite o atestado é uma empresa privada, a
Caenge S.A. (p.181)

De maneira equivocada o atestado descreve que os serviços teriam sido executados
“em igualdades condições”, por meio de contrato de sociedade em conta de partici-
pação. A primeira irregularidade reside no fato de que tal modelo de execução não é
admitido, exceto quando de caráter estritamente financeiro. O motivo é óbvio, frauda a
participação em consórcio, uma vez que a empresa participa sozinha e depois se associa
à outra para executar o objeto.

Tanto é vedado, que o comportamento é motivo para rescisão contratual conforme art.
78 da Lei 8.666/93:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: (...)

VI - a subcontratação total ou parcial do seuobjeto, a associaçãodo contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; (grifo nosso)

A segunda irregularidade no fato de que não existe igualdade de condições na sociedade
em conta de participação. A atividade fim é executada unicamente pelo sócio ostensivo,
enquanto os outros participam financeiramente.Vejamos o que dispõe o Código Civil so-
bre este formato de sociedade:

Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do
objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo , em seu nome
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individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais
dos resultados correspondentes.

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o sócio ostensivo; e,
exclusivamente perante este, o sócio participante, nos termos do contrato social.
(grifo nosso)

Diante disso, o TCU assim as define:

na sociedade em conta de participação, o sócio ostensivo é o único que exerce o
objeto social (...)

são espécies de sociedade não personificadas de caráter estritamente financeiro,
já que a única obrigação existente entre os seus sócios é participar dos resultados
e contribuir com as despesas sociais relativas ao objeto, nos termos do contrato
social (Acórdão 1808/16 – Plenário)

Não obstante, se a Engemil participou do contrato como sócia ostensiva, não poderia a
Caenge ter emitido o atestado em seu favor, mas a contratante dos serviços a Secretaria
de Estado da Saúde do DF. De outro lado, se a Engemil não foi a sócia ostensiva, não
detém qualquer capacidade técnica sobre a execução, posto que sua contribuição foi es-
tritamente financeira.

Além disso, mesmo que ignoradas as disposições do Código Civil sobre a SCP, o atestado
não poderia ser aproveitado para esta licitação, posto que teria sido emitido por empresa
vinculada à licitante pela execução do contrato, o que vedou o subitem 6.3.3.12 do Edital:

6.3.3.12. Não será aceito atestado de capacidade técnica emitido pela própria
licitante ou em nome de outra empresa que esteja, de qualquer forma,
vinculada societariamente a um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas,
participantes desta licitação.

Cumpre dizer que a disposição do subitem é categórica ao dispor que não se permite o
atestado emitido por empresa que esteja “de qualquer forma” vinculada à licitante.

Sendo assim, de um jeito ou de outro o atestado não pode ser aproveitado.

4. ATESTADO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O referido atestado limita-se aos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equi-
pamentos e instalações prediais, apoio administrativo e conservação predial (p. 256).

5. ATESTADO SBN CENTER

Novamente incorre na vedação imposta pelo subitem 6.3.3.12 do Edital, quando a Enge-
mil é proprietária e contratante dos serviços.
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Em que pese a tentativa de emitir atestado através de outro CNPJ, irrelevante, pois so-
mente o contratante dos serviços detém a prerrogativa de atestar os serviços executados.
É o que dispõe o art. 58 da Resolução nº 1137/23 do CONFEA:

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da
obra ou serviço, pessoafísica ou jurídicade direitopúblicoou privado, que atesta
a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos
quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada.

Ainda assim, o atestado comprovaria a execução de edificação com área de 3.978,08m² e
serviços insuficientes para atender ao listado nos itens “A” a “E” deste documento.

6. ATESTADO DATAPREV

Os serviços limitam-se à reforma e modernização do edifício.

O atestado tambémdemonstra a instalaçãode sistema de aquecimento solar, o que, como
demonstrado anteriormente, não se assemelha à instalação de usina de geração de ener-
gia fotovoltaica.

7. ATESTADO SANTA MARIA SPE

O atestado incorre na vedação imposta pelo subitem 6.3.3.12 do Edital, posto que os só-
cios da Engemil (Matheus e Regiton) são sócios administradores do emissor do atestado.
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8. ATESTADO IFB

A edificação tem área construída de 5.248,38m², insuficiente para atender ao exigido com
relação à execução de fundação e estruturas de concreto armado. Ao mesmo tempo, não
demonstra a execução de fachadas em ACM na metragem mínima exigida

9. ATESTADO RETROFIT BLOCO “O” ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS

O atestado parcial não está acompanhado das CATs, portanto comprovaria apenas a ca-
pacidade técnico-operacional na execução de ar VRF com mais de 331 TR.

No entanto, o contratantedos serviços é o Ministérioda Saúde, ao passoquequem emitiu
o atestado foi uma empresa privada, denominada Insight Soluções Serviços de Engenha-
ria e Manutenção Ltda.

Não há qualquer confiabilidade para aceitar a declaração de terceiro sobre os serviços
executados.Como exposto anteriormente, o CONFEA defineque atestado é a declaração
firmada pelo contratante dos serviços, de modo que a declaração apresentada não pode
ser assim considerada.

10. ATESTADO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA

A edificação tem área construída de 6.930m², insuficiente para atender ao exigido com
relação à execução de fundação e estruturas de concreto armado. Ao mesmo tempo, não
demonstra a execução de fachadas em ACM na metragem mínima exigida.
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O atestado demonstra a execução de instalações elétricas comusina fotovoltaica, no en-
tanto, não foi apresentada CAT do engenheiro eletricista. Desta forma, considera-se
válido apenas para a comprovação de capacidade técnico-operacional neste quesito.

11. ATESTADO ESCOLA SUPERIOR DO MPU

A edificação tem área construída de 9.596,67m², insuficiente para atender ao exigido com
relação à execução de fundação e estruturas de concreto armado. Ao mesmo tempo, não
demonstra a execução de fachadas em ACM na metragem mínima exigida.

12. ATESTADO SEBRAE – NÃO OPERACIONAL

De logo é necessário destacar que a empresa contratada pelo SEBRAE foi a Termoeste
S.A, não sendo possível utilizar deste atestado para comprovar a capacidade técnico-ope-
racional da licitante.

Ainda que atestado seja útil para comprovar a capacidade técnica do profissional Fer-
nando Vahia Terzella em diversos serviços, não há a execução de 1.300,20m² em
fachada com revestimento ACM.

13. ATESTADO DATAPREV PB

Por fim, o último atestado apresentado pela Engemil trata-se de reforma e modernização
de edifício com 3.067,56m² de área construída, insuficiente para atender ao exigido com
relação à execução de fundação e estruturas de concreto armado. Ao mesmo tempo, não
demonstra a execução de fachadas em ACM na metragem mínima exigida.

C O N C L U S Ã O

Diante disso, a Engemil não demonstrou a capacidade técnica-operacional e profissional
nos itens de maior relevância constantes da tabela I, do subitem 6.3.3.2 do Edital, a saber:

A) Não comprovou a capacidade técnica-operacional na execução de fundações e de
estruturas em concreto armado em edificação com área construída igual ou supe-
rior a 10.171,11m²;

B) Não comprovou a capacidade técnica-operacional na execução de 1.300,20m² de
fachadas com revestimento ACM;

C) Não comprovou a capacidade técnica-profissional, dos dois engenheiros civis in-
dicados, na execução de fundações e de estruturas em concreto armado em
edificação com área construída igual ou superior a 10.171,11m²;

D) Não comprovou a capacidade técnica-profissional, dos dois engenheiros civis in-
dicados, na execução de 1.300,20m² de fachadas com revestimento ACM;
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E) Não comprovou a capacidade técnica-profissional do engenheiro eletricista na
execução de instalações elétricas contendo usina fotovoltaica.

Faz-se necessário ressaltar que o Edital é a lei interna da licitação, que vincula as regras
tanto à Administração, quanto os licitantes, não podendo haver o descumprimento por
qualquer das partes.

Nestes termos, em consonância como §3º, art. 43 da Lei nº 8.666/93, o Edital estabeleceu
que não seria admitida a inclusão posterior de qualquer documento que deveria ter cons-
tado dos envelopes, assim como seria inabilitado o licitante que apresentasse
documentação em desacordo com o exigido:

6.13. Não será concedido prazo para apresentação de documentos que não forem
entregues envelopados no momento da habilitação. (...)

6.18. Não será admitida qualquer alteração ou complementação do conteúdo dos
envelopes após o recebimento dos mesmos pela Comissão Permanente de
Licitação.

6.19. Serão inabilitados os interessados cuja documentação estiver emdesacordo
com as condições e especificações deste edital e/ou da Lei n° 8.666/1993.

Porestas razões é quenão cabeo saneamento das falhas consideradas comosubstanciais,
em que há ausência de condição essencial para a avaliação, tampouco é admitida a habi-
litação de licitante que descumpriu as regras impostas, as quais declarou cumprir
plenamente, vide subitem 6.3.5.2 do Edital.

R E Q U E R I M E N T O S

Diante de todo o exposto, requer:

Oconhecimentodo recurso para, nomérito, dar totalprovimento e reformaro julgamento
dos documentos de habilitação da Engemil, pelo descumprimento dos subitens 6.3.3.2 e
6.3.3.3 do Edital.

Aparecida de Goiânia, 21 de setembro de 2023.

Giuliano Merolli | CPF 085.104.169-82
Documento assinado digitalmente
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